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e CONCURSO N.° H25/18 - CONTRATACAO DE TECNICO ESPECIALIZADO
Nos termos do estabelecido nos artigos 38° e 39° do Decreto-Lei n°. 132/2012, de 27 de junho, com as alteracdes
introduzidas pelo Decreto-Lei n°. 83-A/2014, de 23 de maio, esta aberto, até 24 setembro de 2018, um
procedimento para recrutamento de um técnico especializado para funcdes de lecionagdo da disciplina de
InstalacBes e Elétricas de lluminacéo e Climatizacdo (IEIC) do curso de Eletricista de Instalagbes C.E.F. do 3°
ciclo basico.
Relacéo juridica de emprego: Contrato de Trabalho a Termo Certo.
Namero do horéario: CE-ESMP/H25/18.
Tipo de necessidade: Contratacdo de técnico especializado.
Area: Eletricidade
Caraterizacéo das funcdes a exercer: Lecionacéo de IEIC.
Duracdo do contrato: 31 de agosto de 2019.
Namero de horas: 10 horas semanais.
Local de trabalho: Escola Secundéria Marqués de Pombal.
Requisitos de admissdo: Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica.
Os candidatos devem preencher a aplicacao informatica disponibilizada para o efeito pela Direcéo Geral
da Administracdo Escolar (DGAE).
. Critérios de selecao:
a) - Ponderacédo da Avaliacao do Portefélio - 30%
Al).Experiéncia de lecionacdo em Cursos de Educacdo e Formacdo (CEF) de Eletricista de
InstalagBes. (10 pontos).
A2).Experiéncia no acompanhamento de Estagios e orientacdo de Provas de Aptiddo. (10 pontos).
A3).Experiéncia Profissional na area da Eletricidade. (10 pontos).
b) - Ponderacéo da Entrevista - 35%
B1).Experiéncia da lecionacéo dos programas a concurso (5 pontos).
B2).Adequacdo das estratégias de ensino as necessidades dos alunos (2 pontos).
B3).Desempenho dos cargos de Diretor de Curso e Diretor de Turma (6 pontos).
B4).Capacidade de comunicacéo e relacionamento interpessoal (7 pontos).
B5).Experiéncia profissional facilitadora da ligagdo dos formandos ao mercado de trabalho (15
pontos).
¢) - Ponderacdo do Numero de Anos de Experiéncia na Docéncia - 35%
C1). Sem experiéncia (0 pontos).
C2). Até 5 anos de experiéncia (5 pontos).
C3). De 5 até 10 anos de experiéncia (10 pontos).
C4). De 10 até 15 anos de experiéncia (15 pontos).
C5). De 15 até 20 anos de experiéncia (20 pontos).
C6). De 20 até 25 anos de experiéncia (25 pontos).
C7). De 25 até 30 anos de experiéncia (30 pontos).
C8). Mais de 30 anos de experiéncia (35 pontos).
11. Processo de selec¢éo:
Caso exista um elevado nimero de candidatos, aplicar-se-4 o disposto no artigo 8° da Portaria n°. 83-
A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n°. 145-A/2011, de 6 de abril.
12. Fases de selecao:
12 Fase - Aplicacao dos critérios previstos na alinea a) do n°. 11 do artigo 39° do Decreto-Lei n°.132/2012
de 27 de junho;
22 Fase - Publicitagdo da lista ordenada dos candidatos admitidos para entrevista;
32 Fase - Entrevista aos dez candidatos com maior pontuacdo na alinea a) do n°. 12 do artigo 39° do
Decreto-Lei n°.132/2012, de 27 de junho. Caso nenhum dos dez candidatos seja selecionado, passar-se-a
para os dez seguintes, utilizando o sistema de tranches de dez em dez, até se encontrar o candidato com
o perfil mais adequado.
42 Fase - Publicitacéo da lista ordenada dos candidatos com a pontuacao final das alineas a), b) e c).
13. Entrega do portefdlio
O porteféfio, com um méaximo de trés paginas e contendo informacdo relevante para se poder aplicar as
ponderacdes previstas para a avaliagdo do mesmo, devera ser entregue em papel na Secretaria da Escola
Secundaria Marqués de Pombal ou enviado por e-mail para direcao@esmp.pt até ao dia 24 setembro de 2018
(obrigatério indicar o numero do hordrio a que concorre). Lisboa, 18 de setembro 2018
O Diretor da Escola Secundéaria Marqués de Pombal
Jaime Manuel Alves dos Santos Carlos
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